
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
PR

PROCESSO TIPO   GERAL - Nº  2569 / 2026  

DATA: 

Requerente:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento: Bairro

RG/Insc. Est.:

Cidade: CEP:

Telefone:

, 

 04/05/26 - 19:24

-

045.703.899-37

Celular:

30080-EDUARDO HENRIQUE BALTRUSCH DE GOIS

ASSUNTO/MOTIVO:

PL 051/2026 - abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 
92.283,64

82-PROJETOS DE LEI

Pelo presente, encaminho a Vossa Excelência e aos demais membros desta Casa de Leis o Projeto de Lei nº 
51/2026, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 92.283,64, destinado ao 
reforço das dotações da Defesa Civil Municipal (Aquisição de Óleo Diesel S-10).

Arquivos Vinculados

Data Usuário DocumentoDescrição

005-2026_Memorando_-_Eduardo_Gois_-
_Solicitacao_de_inclusao_na_LOA_FINAL_assi
nado.pdf

04/05/2026 19:24:26 04570389937

Receita fonte 1068 - Calamidade Pública.pdf05/05/2026 09:58:46 04978061261
Razao conta 23433-8 - Fonte 1068.pdf05/05/2026 09:58:46 04978061261
PROJETO DE LEI 51 - Suplementar-Defesa 
Civil - Fonte 1068 - Calamidade Pública-R$ 
92.283,64.pdf

05/05/2026 09:59:51 04978061261

Oficio nº 335-2026 CAMARA - Projeto de Lei 
051-2026.pdf

05/05/2026 10:26:03 82754012915

Mensagem Justificativa PL 051-26.pdf05/05/2026 10:26:11 82754012915

Data: Cadastro04/05/2026Quadra:Zona:
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Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira

Dados do Processo
Tipo: N°: Data:GERAL 2569/2026 04/05/2026

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

EDUARDO HENRIQUE BALTRUSCH DE GOIS

PROJETOS DE LEI

Pelo presente, encaminho a Vossa Excelência e aos demais membros desta Casa de Leis
o Projeto de Lei nº 51/2026, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no
valor de R$ 92.283,64, destinado ao reforço das dotações da Defesa Civil Municipal
(Aquisição de Óleo Diesel S-10).

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 05/05/2026 Ariane Jesuino14:44:14

Parecer:

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 05/05/2026 Wanderley Ferreira10:31:47

Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

05/05/2026 Wanderley Ferreira10:14:15

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

05/05/2026 DEBORA FARIAS10:01:43

Encaminha Pl 51/2026 para análise e devidas providencias.Parecer:

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 05/05/2026 DEBORA FARIAS08:00:13

Parecer:

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 05/05/2026 Exilaine  Gaspar07:55:51

Parecer:

ABERTO Recebido 61 - Prefeito (a) 05/05/2026 Exilaine  Gaspar07:55:51

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

04/05/2026 Eduardo Henrique19:24:26

Parecer:

ABERTO Aberto 27 - Divisão de Agricultura e
Meio Ambiente

04/05/2026 Eduardo Henrique19:24:26

Parecer:
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura eletrônica. 

 

Ofício nº 335/2026 

 
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei nº 51/2026 e Convocação de Sessão 
Extraordinária. 

 
Senhor Presidente, 
 
Pelo presente, encaminho a Vossa Excelência e aos demais membros desta 

Casa de Leis o Projeto de Lei nº 51/2026, que autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 92.283,64, destinado ao reforço das dotações da Defesa Civil 
Municipal (Aquisição de Óleo Diesel S-10). 

 
Considerando que o recurso, proveniente do Fundo Estadual para 

Calamidades Públicas (FECAP), já se encontra depositado em conta vinculada e que a 
continuidade das operações de socorro e assistência da Defesa Civil depende da aquisição 
imediata de combustível, a demora na tramitação poderá acarretar prejuízos irreparáveis ao 
atendimento da população. 

 
Diante da imperiosa necessidade pública e com fundamento na Lei Orgânica 

Municipal e no Regimento Interno desta Casa, venho por meio deste CONVOCAR Vossas 

Excelências para Reunião Extraordinária, a ser realizada em data e horário o mais breve 
possível, para a apreciação e votação da referida matéria em Regime de Urgência. 

 
Certos da compreensão de Vossas Excelências quanto à relevância social e 

administrativa desta solicitação, renovo nossos protestos de elevada estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
 

 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028 

 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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GABINETE DA PREFEITA 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 051/2026 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

 
Submetemos à elevada apreciação desta Casa de Leis o anexo Projeto de Lei 

nº 51/2026, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 92.283,64 

(noventa e dois mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), solicitando 
que sua tramitação ocorra em REGIME DE URGÊNCIA, com base nos fundamentos a seguir 
expostos: 

 
O referido crédito é proveniente de repasse efetuado pelo Fundo Estadual 

para Calamidades Públicas – FECAP, através da Lei Estadual nº 21.720/2023. Conforme o 
Memorando nº 005/2026 da Coordenadoria de Defesa Civil, o recurso foi integralmente 
depositado na conta corrente do FUMPDEC (Banco do Brasil, Ag. 2573-9, C/C 23433-8) em 
19/03/2026. 

 
A urgência na aprovação desta matéria justifica-se pela finalidade específica 

da despesa: a aquisição de óleo diesel S-10. Este combustível é item indispensável para a 
movimentação da frota de veículos e maquinários pesados utilizados pela Defesa Civil 
Municipal. 

 
A manutenção das operações de Defesa Civil não admite interrupções. A 

disponibilidade imediata deste combustível é crucial para garantir que o município esteja apto 
a responder prontamente a situações de emergência, desastres naturais ou auxílio à população 
em áreas de risco. O atraso na suplementação orçamentária impede a realização do processo 
licitatório ou a emissão de notas de empenho, podendo paralisar serviços essenciais de 
proteção e socorro público. 

 
Dessa forma, considerando que o recurso já se encontra em conta corrente e 

aguarda apenas a devida formalização orçamentária para ser utilizado em prol da segurança 
de nossa comunidade, contamos com o apoio dos nobres Edis para a aprovação célere desta 
proposta. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, 05 de maio 

de 2026. 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 51, DE 05 DE MAIO DE 2026. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 92.283,64 (noventa e dois mil, duzentos e oitenta e três reais e 
sessenta e quatro centavos), e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 92.283,64 
(noventa e dois mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), para reforço de dotações 
específicas da Defesa Civil Municipal, a saber: 
 
03 – Secretaria de ADM., Planejamento e Desenvolvimento Local 
03.002 – Unidade de Colaboração e Apoio  
06.182.0002.2020 Manutenção das Operações de Defesa Civil 
60 – 3.3.90.30.00.00.00.00 1068 Material de Consumo...............................................................................R$ 92.283,64 
 
Art. 2º - Como recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior é oferecido o excesso de 
arrecadação, conforme segue: 
 
- EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 
Fonte 1068 – Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Publicas- FECAP- Lei Estadual nº 21.720/2023....R$ 92.283,64 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 05 de maio de 2.026 
 

 
 
 
 

Exilaine Gaspar Isabella Lourenço Paraizo Fiori Eduardo H. Baltrusch de Gois 
Prefeita Municipal Secretária Municipal de Adm., 

Planejamento e Desenvolvimento 
Local 

Coordenador Municipal de Defesa 
Civil 

 
 
 
 

 
Ubiratan Toncovitch Júnior 

Contador 

 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR

05/05/2026 10:00:45

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Eduardo Henrique Baltrusch de Gois

05/05/2026 10:25:38
Assinado por:

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Isabella Lourenço Paraizo Fiori

05/05/2026 10:31:12



___________________________________

Memorando N°005/2026

São Sebastião da Amoreira, 04 de maio de 2026.

A sua Excelência a Senhora Prefeita 
Exilaine Gaspar
Prefeita Municipal de São Sebastião da Amoreira 
Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro
86240-000 – São Sebastião da Amoreira – PR 

Assunto: Solicitação de inclusão de recurso na LOA

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Exilaine Gaspar, venho através deste solicitar, a 

Vossa Excelência autorização para inclusão de recurso na LOA para aquisição de óleo 

diesel S-10 no valor total de R$ 92.283,64 (noventa e dois mil duzentos e oitenta e três reais 

e sessenta e quatro centavos). Este recurso é provenientes do Fundo Estadual para 

Calamidades públicas – FECAP. O recurso foi recebido no dia 19/03/2026 na conta corrente 

do  FUMPDEC,  CNPJ:  47770467/0001-84,  agência:  2573-9,  conta  corrente:  23433-8  do 

Banco do Brasil. O valor total recebido será utilizado para aquisição de material de consumo 

e tem como fonte o código 1068.

Atenciosamente,

Eng. Seg. Trab. Dr. Eduardo Henrique Baltrusch de Gois 
CREA-PR 126200/D

Coordenador Municipal de Defesa Civil 
Decreto Municipal n. 047/2025



MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

PARANÁ

Exercício: 2026

Período: 01/01/2026 a 31/05/2026

Receita Realizada por Fonte TCE

Valor Arrec. %DescriçãoFonte

Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas – FECAP – Lei Estadua... 92.400,201068

1.3.2.1.01.1.1.04.13.00.00.00. APL F1068 116,56

1.7.2.9.99.0.1.13.00.00.00.00. Transferências do Fundo Estadual de Calamidades Públicas F1068 92.283,64

92.400,20TOTAL:

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável  MUNICIPIO DE
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

05/05/2026 - 07:51:39
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MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

PR

Exercício: 2026

Período: 01/01/2026 a 31/05/2026

Livro Razão Tesouraria

Local: 23433 Banco: 1 Agência: 2573-9 Conta: 23433-8B. B. 23.433-8 FUNDO MUNICIPAL
Conta Movimento

Saldo Anterior: 0,00

Data ValorTipo Documento Nr. Lcto

19/03/2026 Receita Orçamentária 92.283,64305670
Realização da Receita: 1657/2026 - Rec: 1.7.2.9.99.0.1.13.00.00.00.00. - Transferências do Fundo Estadual
de Calamidades Públicas F1068 Fonte 1068 -Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas
– FECAP – Lei Estadual n° 21.720/2023

Total Lcto: 92.283,64
Total no Dia: 92.283,64

31/03/2026 Receita Orçamentária 116,56305671
Realização da Receita: 1658/2026 - Rec: 1.3.2.1.01.1.1.04.13.00.00.00. - APL F1068 Fonte 1068 -
Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas – FECAP – Lei Estadual n° 21.720/2023

Total Lcto: 116,56
Total no Dia: 116,56

Total: 92.400,20
Saldo Final: 92.400,20

92.400,20Saldo Total:

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública 05/05/2026 - 08:06:34

contabilidade2
Realce

contabilidade2
Realce



                 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 78.019.593/0001-25  
 Rua Papa João XXIII, nº 1.086 (CX Postal 13) CEP: 86.240-000  

                                          WhatsApp (43) 3265-2211  
            HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:00 às 11:30 e 13:00 às 16:00 

Site: http://www.camarassamoreira.pr.gov.br 
                                         PORTAL DA TRANSPARÊNCIA:  

https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/ 
Email: protocolo@camarassamoreira.pr.gov.br  

 
 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 05 de maio de 2026, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

 

•  Projeto de Lei nº 051/2026 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 92.283,64 
(noventa e dois mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), e dá 
outras providências.” 
•  Tramitação regimental: regime de urgência – Sessão Extraordinária.  

• Prioridade solicitada: muito alta - Processo: 2569/2026. 
•  Finalidade: reforço de dotações específicas da Defesa Civil Municipal. 
 
 

                       Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2026, com a devida proteção de dados conforme Lei 

Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

 
 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/
https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/

